
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Dos Sr. Fred Costa)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  no  âmbito  desta  Comissão,
com o objetivo de debater os impactos
da  exclusão  do  curso  de  Medicina
Veterinária  no rol  de graduações cuja
oferta  deve  ocorrer,  obrigatoriamente,
na  modalidade  presencial,  conforme
disposto no Decreto nº 12.456, de 10
de maio  de 2025,  que regulamenta a
oferta  de  cursos  de  graduação  no
Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro a V.Exa., nos termos do art. 24, III c/c art. 255,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência

Pública no âmbito desta Comissão, com o objetivo de debater os impactos da

exclusão do curso de Medicina Veterinária no rol  de graduações cuja oferta

deve ocorrer, obrigatoriamente, na modalidade presencial, conforme disposto

no Decreto nº 12.456, de 10 de maio de 2025, que regulamenta a oferta de

cursos de graduação no Brasil.

Convidados:

 Dra. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida – Presidente do Conselho Federal

de Medicina Veterinária (CFMV);

 Dra.  Ingrid  Atayde  –  Líder  do  Setor  de  Comissões  Técnicas  do  Conselho

Federal de Medicina Veterinária (CFMV);

 Dra. Maria Clorinda Soares Fioravante - Presidente da Comissão de Educação

em Medicina Veterinária do CFMV;

 Dra Maria José de Sena - Reitora da UFPE;

 Representante da Associação Nacional dos Médicos Veterinários – ANMV;

 Representante da Associação Brasileira dos Hospitais Veterinários – ABHV;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Representante da Federação Nacional dos Médicos Veterinários – FENAMEV;

 Representante do Ministério da Educação (MEC);

 Vanessa Negrini - Diretora do Departamento de Proteção, Defesa e Direitos

Animais do Ministério do Meio Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

O Decreto nº 12.456, de 10 de maio de 2025, estabelece limites à oferta

de  cursos  superiores  na  modalidade  a  distância  (EaD),  restringindo

expressamente  a  autorização  para  cursos  com  forte  conteúdo  prático  e

implicações sociais  diretas,  como Medicina,  Odontologia,  Psicologia,  Direito,

Enfermagem e Engenharias da área da saúde. Contudo, a Medicina Veterinária

foi  inexplicavelmente excluída deste rol,  gerando ampla reação negativa por

parte das entidades representativas da categoria e da comunidade acadêmica.

A formação em Medicina  Veterinária  exige  vivência  prática  intensiva,

com  contato  direto  com  animais,  acompanhamento  clínico  e  cirúrgico

supervisionado, bem como domínio de técnicas de diagnóstico, biossegurança,

manejo e saúde pública veterinária. É uma profissão estratégica para a saúde

única (integração entre saúde humana, animal e ambiental), para o controle de

zoonoses,  a  produção  agropecuária  sustentável  e  a  segurança  alimentar.

Oferecer  esse  curso  à  distância  compromete  não  apenas  a  qualidade  do

ensino, mas representa um risco à saúde pública e ao bem-estar animal.

O  Conselho  Federal  de  Medicina  Veterinária  (CFMV)  tem defendido,

com base técnica e jurídica, que o curso de Medicina Veterinária seja incluído

entre  aqueles que devem ter  oferta  exclusivamente  presencial.  A audiência

pública proposta pretende reunir especialistas e autoridades para subsidiar a

atuação  parlamentar  em  defesa  da  qualidade  da  formação  dos  médicos-

veterinários, da segurança dos serviços prestados à sociedade e da revisão do

Decreto nº 12.456/2025.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diante da relevância do tema para a educação superior, a saúde pública

e o bem-estar animal, rogamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do

presente requerimento.

Sala das Comissões, em               de                             de 2025.

DEP. FRED COSTA
PRD/MG
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